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INTERESSADO Presidência do CAU/RS 

ASSUNTO Normativas internas sugeridas pela Secretaria Geral para revisão 

DELIBERAÇÃO Nº 013/2023 – COA-CAU/RS 

 

A COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO (COA-CAU/RS), reunida ordinariamente no dia 17 
de agosto de 2023 pela plataforma Microsoft Teams, no uso das competências que lhe conferem o art. 
96 do Regimento Interno do CAU/RS, após análise do assunto em epígrafe, e 
 
Considerando o disposto no inciso I do art. 96 do Regimento Interno do CAU/RS, o qual dispõe que 
compete à COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO CAU/RS “propor, apreciar e deliberar 
sobre atos normativos relativos à gestão da estratégia organizacional, referente a atendimento, 
funcionamento, patrimônio e administração do CAU/RS”; 
 
Considerando a Deliberação COA-CAU/RS nº 02/2023 enviada à Presidência solicitando às gerências 
revisão das normativas internas de suas competências; 
 
Considerando a lista de normativas internas enviadas pela Secretaria Geral à COA-CAU/RS pelo 
Protocolo SICCAU nº 1797445 para revisão; 
 
Considerando que as deliberações de comissão devem ser encaminhadas à Presidência do CAU/RS, 
para verificação e encaminhamentos, conforme Regimento Interno do CAU/RS; 
 

DELIBERA: 
 

1. Por aprovar que as normativas internas sugeridas pelo Protocolo SICCAU nº 1797445 sejam 
encaminhadas conforme anexo I desta deliberação; 

2. Por encaminhar esta deliberação à Presidência do CAU/RS para apreciação e 
encaminhamentos. 

 
Com 05 votos favoráveis dos conselheiros Alexandre Couto Giorgi, Emílio Merino, Fausto Henrique 
Steffen, Marisa Potter e Rodrigo Rintzel, registrada a ausência justificada da conselheira Evelise 
Jaime de Menezes. 
 

Porto Alegre – RS, 17 de agosto de 2023. 
 
 
 
 

Alexandre Couto Giorgi 

Coordenador Adjunto da COA-RS 
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ANEXO I 

Normativa Assunto Encaminhamento 

PN 10/2012 Designa Nestor Torelly como representante 
do CAU junto a órgãos públicos para tratar da 
cedência de espaço junto ao Porto Cais Mauá 
para futura sede do CAU. 

Encaminhar à Secretaria 
Geral com sugestão para 
revogar a normativa. 

PN 8/2013 Institui o CEAU. Encaminhar à Secretaria 
Geral com sugestão para 
revisar a normativa. 

PN 7/2014 Regulamenta o compartilhamento, entre o 
CAU/BR e os CAU/UF, da gestão relativa ao 
Centro de Serviços Compartilhados dos 
Conselhos de Arquitetura e Urbanismo (CSC-
CAU). 

Encaminhar à Secretaria 
Geral com sugestão para 
revogar a normativa. 

IN 1/2015 Estabelece procedimento para registro de 
ponto manual. 

Encaminhar à unidade de 
Recursos Humanos com 
sugestão para revogar a 
normativa. 

IN 6/2015 Normas e procedimentos para processos 
licitatórios. 

Normativa já está em 
processo de revisão pela 
equipe do Compras e do 
Jurídico. 

IN 7/2015 Estabelece procedimento para realização de 
trabalho extraordinário. 

Encaminhar à unidade de 
Recursos Humanos com 
sugestão para revogar a 
normativa em razão de já 
haver previsão no ACT. 

IN 8/2015 Orienta acerca do cumprimento do intervalo 
intrajornadas para repouso e alimentação. 

Encaminhar à unidade de 
Recursos Humanos com 
sugestão para revogar a 
normativa em razão de já 
haver previsão no ACT. 

IN 11/2016 Disciplina o uso das vagas de estacionamento 
do CAU/RS no Condomínio La Défense. 

Encaminhar à Secretaria 
Geral para atualização da 
informação no site do 
CAU/RS, visto que a 
normativa já foi revogada 
pela PN 9/2022. 

IN 12/2016 Regulamenta a substituição temporária dos 
ocupantes de cargos em comissão. 

Encaminhar à unidade de 
Recursos Humanos com 
sugestão para atualizar a 
normativa. 

IN 13/2016 Dispõe sobre a indicação de representante do 
CAU/RS junto a órgãos ou entidades, públicas 
ou privadas. 

Encaminhar à Secretaria 
Geral com sugestão para 
revisar a normativa. 
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